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0  PREFEITO  DO  MUNICIPI0  DE  PENEDO,  Estado   de
Ala8Oas.

Faço saber que a Câmara MuricipàL aprova, eu sanciono e mando

publicaráSeguinteLei:
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Capftal R$ 18.141.729,00

3.5 - Outras Receitas de Capital
TOTAL DA RECEITA R$ 113.456.797,00

Artigo 3° - A Despesa da administração direta e indireta será realizada
segundo    as    Funções,    Sub-Funções,    Categoria    Econômica    e    Órgãos,
obedecendo-se sempre o disposto na Portar-ia lnterministerial n° 163,  de 4 de
maiode2001,discriminadasnosseguinteselementosdedespesas:

CóDIGO NOMENCLATURA VALOR FIXADO
319o.o4coNTFmTAÇÃopoRTEMPoDETERMINADoR$3.4o5.834,oo
319011VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCMLR$32.308.125m
3190.130BRIGAÇÕESPATRONAISR$3.407.292,00
3190.mOUTmsDESPESASVARIAVEIS-PESSOALCIVILR$122.000,00
3190.34  0UTRAS   DESPESAS   PESSOAL  DECORR.   DE  CONTR.   DE  TERC.   R$
40.000,00
3190.91  SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 60.528,00
3190.92DESPESASDEEXERCÍCIOSANTERIORESR$14.412.00
3190.94lNDENIZAÇÕESERESTITUIÇõESTRABALHISTASR$22.823,00
3290.21JUROSSOBREADÍVIDAPORCONTRATOFt$84.972,00

3338# Cs°uNBTVRÉRg'8ÊSESsRoSc-iAis   .   iNST.   pRiv.   sEM   FiNs  LucRATivos   R$
653_051,00
3360.43   SUBVENÇõES   SOCIAIS   -   lNST.   PRIV.   COM   FINS   LUCRATIVOS   RS

ã8à°o#3iÁRiAs_pEssoALciviLR$47i.946,oo
3390JSAUXíLIOFINANCEIROAESTUDANTESR$35.377,00

3338:â: TRTEEMR.,AàuDLET3%,STMA:TF§í,.âàss: 5giÊ°NTÍF.DEspoRT.  E  ou-s  R$
36_058,00
3390.32MATERIALDEDISTRIBUIÇÃOGRATUITAR$2.784.817]00
3390.33PASSAGENSEDESPESASCOMLOCOMOÇÃOR$88.129,00

3â38:âã%EE#88SEEVFÇ°oNsS8ETT°ERÉâEiÊà7s8:7gÉà°8oAFis,cAR$8..79j4„o
3390.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA R$ 2.000,00
3390.39    0UTROS    SERvlços    DE    IERCEIROS    -    PESSOA    JURÍDICA    R$
24.424.900,00
3390.41 CONTRIBU`ÇÕES R$ 69T.294,00

;:§§í:âÉÊÍ:G:gséA£L:£::\5§:Í£AR:3cs::ERogo§N;¥F±3ggxâsFí¥jc3Âgàosoào4o4.575m
3390`49 AUXÍLIO-TRANSPORTE R$ 1.000,00
3390.92DESPESASDEEXERCíCIOSANTERIORESR$825.773,00

â238:3;bNBDàNgTfNÕsFÂ#àEõSETáTRuáç28.EãsF8$6g:o7ó823m
4490.52EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTER$1.880.504,00

â€33:ãlÂâEis!8Ã8BE:#8¥Eis:iN¥Eâ€`8ETEFNSAEâÉí&°s°°#7í5.56o,oo
4690.71PRINCIPALDADíVIDACONTFLATUALRESGATADOR$915.162,00
TOTAL DA DESPESA R$ 113.364.825,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 91.972,00
RESERVADAPREFEITURAR$91.972,00

3.4 -Transferências de
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TOTAL    GERAL    DA    DESPESA    (lnclusive    Reserva    de    Contingência)    R$
113.456.797,00

Artigo  4°  -  Durante  a  Execução  Orçamentária,  fica  o  Poder  Executivo
autorizado   a  realizar  Operações  de   Crédito,   inclusive  por  Antecipação  de
Receita Orçamentária -ARO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da
receita estimada.

Ariigo 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais,
do  tipo  suplementar,   até  o  limite  de  40%  (quarenta  por  cento)  da  receita
prevista  nesta  Lei,  criando,  se  necessário,  elementos  de  despesa  dentro  de
cada ação.

Artigo  6°  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  remanejar  de  uma
estrutura programática para outra, nos seguintes casos:

1 - atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos
Sociais]  mediante a utilização de recursos oriundos  da anulação de despesas
consignadas ao mesmo grLipo de despesas;

11  -  atender  ao  pagamento  de  despesas  decorrentes  de  precatórios
judiciais,   amortização  do  principal  e  juros  da  dívida  contratual,   mediante  a
utilização  de  recursos  provenientes  de  anulação  de  dotações  de  qualquer
grupo de despesas;

:oRnÉvg|:àÊd-Ê::e;:dj:oinja:f;::ê:Ã`:T,ràâma:#aiiaesdÊa:E;i:;a;âoúc5d::,eÃ:s.iãgpÊÊ:Na8:,tâ:
respectivas funções, inclusive criando elementos de despesa.
Parágrafo   ünico   -   os   remanejamentos   previstos   neste   artigo   serão
autorizados  por Decreto do  Poder Executivo  Municipal,  não onerando o limite
de autorização  para  aberiura  de  créditos adicionais  previsto  no  art.  5° desta
Lei.

Artigo   7°   -Esta   Lei   entrará   em   vigor  em   1°   de  janeiro   de  2011,
revogando-se todas as disposições contrárias.

PREFEITURA MUNIcmAlj DE PENEDO, aos vinte e sete  dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e oiize, 375° ano de elevação à categoria de Vila.---1 -
Isi'?ae[q|ga;mi:nsSafidmfia9`fiüo
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